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ATA N.º 015-2017. Aos nove dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezessete (09.05.2017), com início às dezenove horas (19:00) horas, na 
sala de trabalhos, no edifício da Prefeitura Municipal de Ronda Alta, 
Estado do Rio Grande do Sul, a Câmara Municipal realizou a 14ª 
(décima quarta) sessão plenária ordinária do ano de 2017, da 1ª 
(primeira) Sessão Legislativa, da 13ª (décima terceira) Legislatura, 
sendo presidida pelo presidente, vereador Vitor Roque Cavazini, 
secretariada pelo vereador Luiz Antônio Gadini, 2º secretário e da qual 
participaram também os vereadores: Antão Lindomar Pavoski, Eliomar 
José Rigo, José Fontana, Moacir Orbak, Roque Arlene de Couto,  Sidnei  
Nayssinho e Silvanio Roque Lucca. ABERTURA. Constatada a 
existência de número regimental de vereadores no plenário, o 
presidente invocou a proteção de Deus e declarou aberta a sessão 
plenária ordinária. Ato contínuo tomou o compromisso legal do 1º 
suplente de vereador da ‘Coligação Frente Rondaltense’, senhor Roque 
Arlene de Couto, que ora assumia Cadeira no Legislativo Municipal, com 
a licença temporária do vereador Carlos Roberto Gavioli e ainda não 
compromissado. O suplente foi ladeado até a Mesa Diretora para prestar 
seu compromisso legal pelos edis Antão Lindomar Pavoski e Silvanio 
Roque Lucca. Após, procedeu-se a apreciação e votação da ata nº. 
014/2017, referente à sessão plenária ordinária realizada no dia 25 de 
abril passado, a qual, após lida e oportunizada sua discussão, foi 
aprovada por unanimidade.  EXPEDIENTE. No expediente constaram as 
leituras das seguintes matérias: Pedido de licença, por interesses de 
foro íntimo, do vereador Carlos Roberto Gavioli, do cargo eletivo que 
detém nesta Casa, nos dias 08, 09 e 10 de maio; Resolução nº. 
003/2017 concedendo licença ao vereador Carlos Roberto Gavioli; 
Resolução nº. 004/2017 convocando o 1º suplente de vereador da 
Coligação Frente Rondaltense, senhor Roque  Arlene  de Couto; Convite 
da Secretaria  Municipal de Saúde e do Conselho Municipal de Saúde, 
para a 1ª Conferência Municipal de Saúde da Mulher, a realizar-se no 
dia 16 de maio de 2017,  a partir das 13:00, no Esporte Clube Brasil da 
cidade; Indicações de números 001 e 002/2017, de autoria da Bancada 
de Oposição, propondo a canalização pluvial e pavimentação da Rua 
Paulo Sobrinho Celso, no loteamento de Luiz Paulo Celso, no Bairro 
Ipiranga, bem como, indicando ao senhor Prefeito Municipal  que 
interceda junto aos proprietários de lotes urbanos que ainda não 
possuem passeio público, que providenciem a construção ou que seja 
executado pelo munícipio, lançando-se o valor correspondente no 
respectivo cadastro para posterior cobrança; Ofício do Gabinete de nº. 
097, de 05 de maio de 2017; através do qual é reapresentado, com as 
adequações pertinentes, o Projeto de Lei do Executivo Municipal nº. 
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011/2017, que “Acrescenta dispositivos a Lei Municipal nº. 1.368/2006 e 
dá outras providências”, solicitando-se seu regular seguimento, Projeto 
de Lei do Executivo Municipal nº. 014, de 03 de maio de 2017, que 
“Altera nível de vencimento, descrição sintética e atribuições do cargo 
de provimento efetivo de Técnico em Informática, constante na Lei 
Municipal nº. 579, de 28/02/2010 e Lei Municipal nº. 1.535, de 
12/05/2010 e dá outras providências”; Projeto de Lei do Executivo 
Municipal nº. 015, de 05 de maio de 2017, que “Altera o Anexo I da Lei 
Municipal nº. 579, de 28 de fevereiro de 1992, que trata da Classificação 
de Cargos dos Servidores Públicos Municipais, Estabelece Normas de 
Enquadramentos, Institui Tabela de Vencimentos, cria Gratificação 
Especial e Função Gratificada e dá outras providências” e Projeto de Lei 
do Executivo Municipal nº. 016,  de 05 de maio de 2017, que “Altera o 
art. 1º. da Lei Municipal nº. 1.729/2014 e dá outras providências”. 
GRANDE EXPEDIENTE. As manifestações dos vereadores que 
ocuparam a tribuna do grande expediente encontram-se registradas no 
sistema de som da Câmara Municipal, dentre elas, do suplente de 
vereador Roque Arlene de Couto. Para o Programa Informativo, na 
Rádio Comunitária Navegantes, do dia 13 de maio, das 11:15 às 11:35 
horas, o espaço radiofônico estará à disposição dos vereadores Antão 
Lindomar Pavoski e Silvânio Roque Lucca. ORDEM DO DIA: Não 
constaram matérias em pauta para apreciação.  ENCERRAMENTO. 
Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu à presença e a 
colaboração dos seus pares e os convocou para a  próxima sessão 
plenária ordinária,  a  ser realizada no dia 16 de maio, no seu local e 
horário de costume. Após, encerrou os trabalhos e solicitou que o 
resumo do andamento da sessão constasse em ata, que aprovada, vai 
devidamente assinada. 
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